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PROJETO DE LEI Nº 267/2011 
 
 
 
 

SÚMULA: Determina tratamento igual por parte 
da fiscalização aos veículos oficiais em 
desconformidade com as normas e exigências do 
Código Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
 

 
 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Todos os veículos oficiais de órgãos da Administração Direta ou Indireta do 
Governo do Estado do Paraná e demais Poderes, estão submetidos aos mesmos 
procedimentos de vistoria e fiscalização e/ou setores competentes no Estado do Paraná, e só 
devem circular em conformidade com as normas e exigências do Código Nacional de 
Trânsito (CONTRAN). 

Art. 2º Os veículos citados no artigo anterior, sendo encontrados em desconformidade 
com as normas do CONTRAN, durante ações fiscalizadoras, a exemplo dos demais, devem 
ser recolhidos aos locais apropriados, sem prejuízo das sanções legais. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 
Sala das Sessões, em 30/03/11. 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
DOUGLAS FABRÍCIO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA: 
  

A circulação de veículos em desconformidade com a legislação deve ser inibida e 
combatida em todos os níveis. As ações fiscalizadoras devem incidir em toda a frota de 
veículos em circulação no Estado do Paraná. Com este projeto de lei veda-se, também, que os 
órgãos do Governo se utilizem de veículos sem condições de uso, obrigando a administração 
pública a manter minimamente o padrão de veículos exigidos pela nossa legislação. 

Infelizmente em alguns Municípios existem circulando livremente veículos que 
apresentam risco aos seus usuários, aos demais motoristas e aos pedestres. 

O propósito deste projeto é por fim a essas situações. A lei do Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN) é para ser aplicada a todos os veículos e deve ser obedecida 
notadamente pelos órgãos oficiais. 

Tal procedimento também impede que, inclusive órgãos fiscalizadores se arvorem no 
mau exemplo de permitir seus veículos circulando com documentação irregular, acessórios 
que colocam em risco toda a população, tais como pneus carecas e outros. 

 


